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O trabalho continua, pela cidade e por voce,

GABINETE DO PREFEITO E RELACOES INSTITUCIONAIS

LEI N°. 4.776/2018

EMENTA -~ Dispdoe sobre a criagdo do Fundo
Municipal de Educac¢ao do Paulista- FME Paulista e da
outras providéncias.

O_PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DO
PAULISTA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuigdes institucionais que
lhe s8o conferidas em fungédo de seu cargo, fago saber que a Camara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Educagdo do Paulista— FME Paulista,
orgéo responsavel pela captagdo e aplicagdo de recursos, que tem por objetivo
proporcionar recursos e meios para o financiamento das agdes da area de
Educacéo.

Art. 2°. O FME é constituido das seguintes receitas:

I.  Dotagdo orgamentéria consignada, anualmente, no orgamento do Municipio,
que integra o montante dos 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante
de impostos, compreendida a proveniente de transferéncias, conforme previsto
no artigo 212 da Constituicdo Federal;

ll.  Dotacgdes, subvencdes, legados, contribuices ou repasses, a qualquer titulo,
de pessoas fisicas ou juridicas de direito plblico ou privado, nacionais,
internacionais ou estrangeiras;

ll.  Rendimentos integrais resultantes de aplicagdes financeiras realizadas pelo
Fundo Municipal de Educagéo;

IV. Recursos de outras fontes.

§ 1°. Os recursos do FME de que trata o inciso | do Artigo 2° serdo depositados,
mensalmente, pela Secretaria Municipal de Finangas em conta bancaria especifica
sob a denominagéo de Fundo Municipal de Educacgéo do Paulista.

§ 2° As contas bancarias de convénios em nome do Municipio do Paulista cujos
recursos sejam destinados @ manutengéo de agles, servigos e obras vinculadas a
area da educagéo seréo geridas pelo Fundo Municipal de Educacéo.

Art. 3°. O Fundo Municipal de Educagéo tera contabilidade propria e autonomia
financeira, sendo suas contas submetidas a apreciagéo do Tribunal de
Estado de Pernambuco, na forma da lei. >
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Art. 4°. O Fundo Municipal de Educagéo sera gerido pela Secretaria Municipal de
Educagéo, 6rgdo da administragdo publica municipal, através de seu Secretario
Municipal juntamente com um tesoureiro ou Secretdric de Finangas, sob a
orientagéo do Conselho Municipal de Educagéo e Conselho Municipal do FUNDEB.

Paragrafo Unico. O orgamento do Fundo Municipal de Educacédo do Paulista
integrara o orgamento geral do municipio.

Art. 5°. Séo atribuigbes do Secretario Municipal de Educacgéo do Paulista:

I.  Gerir o Fundo Municipal de Educagéo e estabelecer politicas de aplicagédo dos
seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educagéo;

Il.  Responder perante a Receita Federal do Brasil e demais 6rgdos de controle
pela gestéo do 6rgao;

lll.  Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizagdo das agbes previstas no Plano
Municipal de Educagéo do Paulista;

IV. Submeter aos Conselhos Municipais de Educacdo e do FUNDEB o plano de
aplicagéo a cargo do Fundo Municipal de Educagdo, em consondncia com o
Plano Municipal de Educagdo do Paulista e com a Lei de Diretrizes
Orgamentarias- LDO;

V. Submeter aos Conselhos Municipais de Educacdo e do FUNDEB as
demonstragdes contabeis mensais de receita e despesa do Fundo Municipal de
Educacéo;

VI. Encaminhar a contabilidade geral do Municipio e ao Tribunal de Contas as
demonstra¢gées mencionadas no inciso anterior;

VIl. Assinar cheques juntamente com o responsavel pela Tesouraria;

VIIl. Assinar digitalmente as transferéncias financeiras e ordens bancarias,
juntamente com o responsavel pela Tesouraria;

IX. Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal de
Educacao;

X. Firmar convénio, contratos e termos de ajustes, inclusive de empréstimos,
juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serdo
administrados pelo Fundo Municipal de Educacgéo.

Art. 6°. S&o atribuicdes do Tesoureiro ou da pessoa responsavel pela area

financeira do Fundo Municipal de Educagéo:
.  Preparar as demonstra¢gbes mensais da receita e g%
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apresentadas na Assembleia Geral, encaminhando-as, posteriormente, a
Secretaria Municipal de Finangas do Municipio;

Manter os controles necessarios a execugéo orgamentaria do Fundo referente
a empenhos, liquidagdo e pagamento das despesas e aos recebimentos das
receitas,;

Manter em coordenagéo com o setor competente da Prefeitura Municipal, o
controle dos bens patrimoniais destinados ao Conselho Municipal de
Educagéo;

Encaminhar aos Presidentes dos Conselhos Municipais de Educagéo e do
FUNDEB:

a) Mensalmente, as demonstragdes de receitas e despesas;
b) Semestralmente, os inventarios de bens materiais, moveis e imoveis;
¢) Anualmente, o balango geral do Fundo;

Firmar com o responsavel pelo controle da execugéo orcamentaria, as
demonstragées mencionadas no inciso IV deste artigo;

Apresentar, mensalmente, andlise e proje¢do da utilizagdo dos recursos do
Fundo bem como sua avaliagdo econédmica-financeira apurada nas respectivas
demonstracdes;

Manter junto as secretarias dos Conselhos os controles necessarios dos
contratos e convénios de execugdo de programas e projetos do Plano
Municipal de Educagéo.

Art. 7°. Os recursos do Fundo Municipal de Educagéo serdo aplicados em:
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Iv.

Cursos de aperfeigopamento e capacitagéo dos professores;

Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do nivel de
escolaridade da populagéao;

Democratizacdo da gestdo da educagédo publica e a superagdo das
desigualdades sociais e regionais no que tange ao acesso, permanéncia e
sucesso do aluno na escola;

Financiamento total ou parcial de programas e projetos da educacéo,
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educagéo, érgédo da Administragéo
Publica Municipal, responsével pela execugéo da politica da educagéo neste
municipio.
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Art. 8°. O repasse de recursos para as escolas sera efetivada pelo FME, de acordo
com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educacéo e apreciagc&o do
Conselho Municipal de Educacéo.

Art. 9°. As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de Educacéo serdo
submetidos a apreciagédo dos Conselhos Municipais de Educacdo e do FUNDEB,
mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

Art. 10. A contabilidade do Fundo obedecera as normas brasileiras de contabilidade
e todos os relatérios gerados para sua gestéo integrara a contabilidade geral do
Municipio.

€

Art. 11. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 12. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario...
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